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PARECER Nº 1581/2006 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0749/05. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador Mário Dias, que institui a 
dedetização periódica nos veículos de transporte coletivo de passageiros no Município de São 
Paulo. 
Consoante disposto pelo art. 30, V, da Constituição Federal, o serviço de transporte urbano 
tem a natureza de serviço público essencial, competindo aos Municípios, organizá-lo e 
prestá-lo diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão. 
Por sua vez, a Lei Orgânica do Município estabelece: 
“Art. 175. A regulamentação do transporte público de passageiros deverá contemplar: 
(...) IV - os direitos e os deveres dos usuários e das operadoras, considerando o conforto e a 
segurança dos usuários e operadores dos veículos; 
V – normas relativas à fiscalização da prestação do serviço adequado de transporte e o 
trânsito estabelecendo penalidades para as operadoras e usuários”. 
A proposta está amparada na competência municipal para legislar sobre assuntos de 
predominante interesse local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I da 
Lei Orgânica do Município. 
A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta dos membros da Câmara para 
deliberação, conforme disposto no art. 40, § 3º, V, da Lei Orgânica. 
PELA LEGALIDADE. 
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